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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2469

de 06 de janeiro de 2009


CRIA, ALTERA E EXTINGUE CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, Marne Mateus Vitorino, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica criado no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo Executivo Municipal, constante do artigo 3º, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o seguinte cargo:

	Nº DE CARGOS E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO/CLASSE
	ANEXO

	01
	Fiscal Sanitário 
	VII - A
	I - 65


Art. 2º - Ficam criados e alterados no Quadro de Cargos em Comissão - CCs do Executivo Municipal, constantes do artigo 21, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, os seguintes cargos:
	Nº DE CARGOS

E FUNÇÕES
	DENOMINAÇÕES
	PADRÃO DE CC
	CÓDIGO DA FG
	ANEXO

	01
	Sub-Chefe do Gabinete do Prefeito 
	V
	V
	II - 33

	01
	Chefe do Setor da Frota de Veículos 
da Secretaria de Educação
	----
	V
	II - 34

	01
	Assessor de Gabinete do Prefeito
	IV
	IV
	II - 35 

	01
	Diretor do Setor de Almoxarifado Central
	IV
	IV
	II - 36

	01
	Pregoeiro
	----
	IV
	II - 37

	01
	Chefe de Cadastro do Simples Nacional
	----
	IV
	II - 38

	01
	Coordenador da Política de 
Investimentos do FAPS
	----
	IV
	II - 39

	01
	Chefe do Setor de Controle da 
Produção Primária
	----
	IV
	II - 40 

	01
	Diretor de Unidade Básica de Saúde
	IV
	IV
	II - 41

	01
	Diretor do Setor de Transportes 

da Secretaria de Saúde
	IV
	IV
	II - 42

	01
	Diretor de Transporte Escolar 

da Secretaria de Educação
	IV
	IV
	II - 43

	01
	Diretor de Limpeza Urbana 

e Saneamento Básico
	IV
	IV
	II - 44

	01
	Diretor do Departamento de Esportes
	IV
	IV
	II - 45 

	01
	Chefe do Setor de Plantas e 

Desenho Técnico
	IV
	IV
	II - 46

	01
	Assessor de Serviços de Secretaria 
do Gabinete do Prefeito
	III
	III
	II - 47 

	04
	Chefe de Turma de Limpeza Urbana 

e Praias
	III
	III
	II - 48

	02
	Chefe de Turma de Saneamento Básico
	III
	III
	II - 49 

	01
	Chefe do Setor de Iluminação Pública 

da Cidade e Praias
	III
	III
	II - 50

	01
	Chefe do Setor de Necrópoles
	III
	III
	II - 51

	01
	Administrador do Aeroporto
	II
	II
	II - 52


Art. 3º - Altera o número de vagas do cargo de Chefe do Gabinete do Secretário, constante no Anexo II - 7 da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, passando de quatro (4) para nove (9).

Art. 4º - Altera o número de vagas do cargo de Assessor de Secretário, constante no Anexo II - 23 da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, passando de seis (6) para nove (9).

Art. 5º - Fica extinto no artigo 21 da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o cargo de Diretor de Transporte Escolar, CC-IV/FG-IV, Anexo II -16.

Art. 6º - Fica extinto no artigo 21 da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o cargo de Chefe de Turma de Limpeza Urbana, CC-II/FG-II, Anexo II - 4.

Art. 7º - Fica extinto no artigo 21 da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o cargo de Chefe de Turma de Saneamento Básico, CC-II/FG-II, Anexo II-5.

Art. 8º - Fica extinto no artigo 21 da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o cargo de Diretor de Limpeza Urbana, CC-II/FG-II, Anexo II - 12.

Art. 9º - Fica extinto no artigo 21 da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o cargo de Diretor de Esportes, CC-IV/FG-IV, Anexo II - 10.

Art. 10 - Fica revogada a Lei Municipal nº 2222, de 05 de dezembro de 2006, bem como o Anexo II - 32, que dela faz parte integrante.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   06   de   janeiro   de   2009. 
MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

 THAIANE DOS SANTOS LOPES
          Chefe de Gabinete           
ANEXO I - 65
QUADRO: CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARGO: FISCAL SANITÁRIO
PADRÃO: VII 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES:
Controle de Qualidade dos Alimentos:
- Fiscalizar o abate dos animais em matadouros;

- Fiscalizar os estabelecimentos que manipulam, fabricam e comercializam alimentos como:

Supermercados, minimercados, restaurantes, lancherias, bar e armazéns, padarias, traillers, açougues, pizzarias, ambulantes, etc...

- Fiscalizar os procedimentos e condições dos estabelecimentos que fabricam produtos de origem animal.

- Inspecionar estabelecimentos comerciaise/ou particulares quando ocorrer surto de intoxicação  por alimentação e fazer coleta dos mesmos para análise laboratorial.

Controle de Qualidade da Água

- Fiscalizar  o controle da qualidade da água potável servida à população pelo Sistema (SAA) através da realização de teste de cloro livre junto a rede de distribuição. Bem como junto as escolas e postos de Saúde (SAC) e individual (SAI) e fazer o cadastro das mesmas.

- Realizar coleta d’água para controle e monitoramento e envio ao laboratório para análise de turbidez, fluoretos e bacteriológico.

- Fazer coleta de água e envio ao laboratório para análise em caso de intoxicações e/ou suspeita de doenças transmitidas por veiculação hídrico.

Outras Atividades inerentes ao cargo:

- Inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos de interesse a saúde pública como: consultórios médicos, odontológicos, nutrição, fisioterapia, e afins, bem como ótico, manicure/pedicure, massoterapia, cabeleireiros, etc...

- Alvarás e licença para os estabelecimentos que comercializam alimentos e de interesse a Saúde Pública entre outros.

- Realizar palestras de orientação à população e  junto as escolas sobre as atividades da VISA, educação Sanitária.

- Inspecionar e orientrar as pessoas sobre problemas oriundos de causas ambientais.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Médio Completo;

b) Idade mínima: 18 anos.
RECRUTAMENTO:

Concurso Público
ANEXO II - 33
QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: SUB-CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 

PADRÃO: CC - V ou FG -V

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Coordenar, supervisionar, organizar as atividades do gabinete do prefeito, em conjunto com o Chefe de Gabinete, assessorando o mesmo em suas atividades. Organização da agenda de audiências, entrevistas e reuniões com o Prefeito Municipal. Acompanhar e coordenar as atividades protocolares do Gabinete do Prefeito sob a orientação do Chefe de Gabinete. Assessorar o Chefe de Gabinete na coordenação das atividades de imprensa e divulgação dos assuntos de interesse da prefeitura. Orientar o estabelecimento de políticas de manutenção de relações harmônicas e independentes entre os Poderes Legislativo e Executivo. Supervisionar a tramitação dos assuntos entre os Poderes, mantendo informado o Chefe de Gabinete e o senhor  Prefeito. Buscar informações junto a órgãos municipais, estaduais e federais. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Outras atividades afins.    

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

c) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

d) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 34 

QUADRO: FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: CHEFE DO SETOR DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
               SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PADRÃO: FG - V

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Coordenar, acompanhar e controlar a frota de  veículos  da Secretaria de Educação. Verificar a situação dos veículos da frota.

Providenciar os encaminhamentos para manutenção, conservação e revisão dos veículos.

Analisar e arquivar os relatórios de percurso dos veículos. Controlar a prestação de serviços realizados nos veículos. Emitir relatórios e planilhas de controle. Organizar os documentos de habilitação dos veículos. Encaminhar os motoristas para capacitação e reciclagens correspondentes. Controlar a carga patrimonial da frota. Fornecer dados e informações da Rede inerentes a função. Controlar o correto cumprimento  da carga horária  dos servidores  sob sua responsabilidade,  zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos  e  fiscalizar o uso  correto dos equipamentos  de segurança individual. Zelar pela boa imagem da administração. Controlar as atividades desenvolvidas pelos servidores sob sua responsabilidade, a fim de evitar desvios de função e, se necessário, demandar as providências necessárias para regularização, junto a Secretaria Municipal de Administração. Comunicar, por escrito, aos superiores imediatos, ocorrências havidas. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Outras competências afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: Período normal de trabalho de 35 horas semanais;
b) Outras: O exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.

ANEXO II - 35

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: ASSESSOR DE GABINETE DO PREFEITO 

PADRÃO: CC - IV ou FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Acompanhar o Prefeito Municipal quer em viagens oficiais, quer em visitas de representação, quer em visitas de supervisão administrativa, inclusive dirigindo o veículo oficial. Supervisionar a utilização dos veículos lotados no Gabinete do Prefeito. Controlar a manutenção dos veículos lotados no Gabinete do Prefeito. Assessorar os demais cargos do Gabinete do Prefeito em atividades internas e externas. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias  do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Outras atividades afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

e) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

f) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 36

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: DIRETOR DO SETOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL 

PADRÃO: CC - IV ou FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Gerenciar o recebimento, a guarda e o destino de todas as compras realizadas pela Prefeitura Municipal. Coordenar o recebimento das requisições de materiais em estoque, realizar entrega e efetuar o respectivo controle. Coordenar o recebimento dos materiais e serviços adquiridos pelo Município, seu estoque e posterior distribuição, de acordo com as requisições, determinando os respectivos registros. Determinar, periodicamente, a informação, às Secretarias, das quantidades estocadas de mercadorias, por meio de listagem, objetivando maior rapidez no processo de compra e licitações. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual. Controlar as atividades desenvolvidas pelos servidores sob sua responsabilidade, a fim de evitar desvios de função e, se necessário, demandar as providências necessárias para regularização, junto a Secretaria Municipal de Administração. Dirigir veículos oficiais para exercer  atividades  próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia  ou autoridade superior.

Outras competências afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Médio Completo;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 37

QUADRO: FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: PREGOEIRO 

PADRÃO: FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Credenciar os interessados. Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação. Abrir os envelopes das propostas de preços, fazer o exame e a classificação dos proponentes. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preço. Elaborar atas. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio. Receber, examinar e decidir acerca dos recursos interpostos, bem como encaminhar à autoridade superior, em atendimento ao princípio do duplo grau de jurisdição. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior, visando à homologação, adjudicação e a contratação. Zelar pelo cumprimento de toda legislação pertinente a matéria. Manter o superior imediato informado sobre o andamento dos serviços.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Médio Completo;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 38

QUADRO: FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: CHEFE DE CADASTRO DO SIMPLES NACIONAL 

PADRÃO: FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Consultar os valores arrecadados e as informações prestadas pelos contribuintes. Deferir ou indeferir opções ao Simples Nacional. Deferir ou indeferir inscrições de opções de empresas em início de atividades. Inclusão, de ofício, de contribuintes no Simples Nacional (ato administrativo). Exclusão, de ofício, de contribuintes do Simples Nacional (ato administrativo) Cadastramento de fiscalização, lançamentos e contencioso administrativo. Emitir termo de indeferimento  de opção. Importação e exportação de arquivos de dados. Fazer o levantamento anual de todos os CNPJs  do Município,  para  informar a  RFB a situação cadastral. Zelar pelo cumprimento de toda legislação vigente, em relação a matéria. Manter  o superior imediato informado sobre o andamento dos serviços.                          

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Médio Completo;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 39

QUADRO: FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: COORDENADOR DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO FAPS 

PADRÃO: FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Elaborar anualmente a política de investimentos do fundo. Acompanhar, mensalmente, sua execução. Elaborar relatório mensal e publicá-lo com os devidos resultados. Acompanhar, diariamente, o cenário macroeconômico. Definir estratégicas de alocação dos recursos. Verificar os limites das aplicações financeiras conforme resoluções. Zelar pelo cumprimento de toda legislação aplicável ao FAPS. Encaminhar demonstrativo da política de investimentos ao INSS. Prestar contas de sua atuação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Médio Completo;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 40

QUADRO: FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: CHEFE DO SETOR DE CONTROLE DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA 

PADRÃO: FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Controle, entrega, recepção dos talões de produtores primários. Coordenar o controle dos Talonários de Produtor, supervisionando a entrada e saída no sistema informatizado, bem como lançamento do protocolo no livro registro. Coordenar o recebimento e conferência dos talões de notas utilizadas pelos produtores. Supervisionar e entregar os talões novos aos Produtores. Coordenar os contatos efetuados com os produtores quando se fizerem necessárias correções nos talões dos mesmos. Supervisionar o recebimento e cadastro do Produtor  Primário. Conferir relatórios cadastrais. Controlar o correto cumprimento  da carga  horária  dos servidores  sob sua  responsabilidade,   zelar pelo  cumprimento das atribuições dos cargos   e fiscalizar  o uso correto   dos equipamentos de segurança individual. Zelar pela boa imagem da administração. Comunicar, por escrito, aos superiores, ocorrências havidas. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Outras atividades afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamenta Completol;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 41

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: DIRETOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

PADRÃO: CC - IV ou FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir Unidade Básica de Saúde do município. Organizar os serviços e dirigir as atividades relativas a UBS. Elaborar escala de trabalho ou remanejamento de servidores. Planejar escala de férias e folgas dos servidores da UBS. Controlar os materiais da UBS. Participar  de reuniões promovidas  pela Secretaria de Saúde  para análise dos programas de atividades. Verificar as necessidades técnicas da UBS,  na questão de equipamentos e materiais, gestionando junto ao superiores imediatos.

Receber  denúncias  referentes  a  UBS  e dar  os encaminhamentos necessários.

Coordenar os registros das atividades da UBS. Controlar o correto cumprimento da carga horária  dos servidores  sob sua responsabilidade,  zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos  e fiscalizar  o uso correto dos equipamentos de segurança individual. Zelar pela boa imagem da Administração Municipal. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade  superior. Outras competências afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 42

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: DIRETOR DO SETOR DE TRANSPORTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PADRÃO: CC - IV ou FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Supervisionar, coordenar e orientar todos os serviços de transporte da Secretaria da Saúde. Supervisionar, diariamente, as condições gerais dos veículos sob sua supervisão, observando todos os itens principais, pneus, água do radiador bateria, nível e pressão do óleo, amperímetro, sinaleiras, freios, embreagem, direção, faróis, combustível, extintor, estepe, buzina, eventuais amassados, entre outros. Comunicar, por escrito, aos superiores, ocorrências havidas. Zelar para que as viaturas estejam mecanicamente sempre em ordem e em condições de uso, especialmente no que diz respeito  aos itens fundamentais de segurança. Providenciar para que a documentação do veículo esteja em ordem e sempre atualizada. Dirigir ambulâncias e veículos da SMS. Providenciar pequenos reparos que não exijam especialização. Quando em viagem, adotar todas as medidas necessárias a prevenção de acidentes, especialmente as que visem a segurança dos passageiros, transeuntes e dos outros veículos. Coordenar o preenchimento de formulários, planilhas, mapas, etc. Encaminhar os veículos à oficina de mecânica e manutenção. Realizar escalas de motoristas e de veículos. Supervisionar a manutenção de registro de movimento de veículos diário e atualizado. Providenciar o transporte de material e ou equipamentos para as Unidades Básicas de Saúde. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual. Controlar eventuais multas aplicadas aos veículos da SMS, apresentar o condutor, e providenciar e conduzir o respectivo procedimento legal necessário. Dirigir veículos oficiais para exercer  atividades  próprias do cargo, desde que  devidamente habilitado, e autorizado  por chefia ou autoridade  superior. Providenciar cópias da documentação dos veículos e dos documentos pessoais dos motoristas mantendo-os em arquivo próprio da SMS. Manter sob a sua guarda cópias das chaves de todos os veículos.

Outras atividades afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 43

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: DIRETOR DE TRANSPORTE ESCOLAR DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PADRÃO: CC - IV ou FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir, acompanhar e avaliar as  ações do Transporte Escolar do município, com eficácia e eficiência. Acompanhar Processos  Licitatórios oferecendo apoio e informações pertinentes e necessárias  a sua  realização. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto  dos equipamentos de segurança individual. Controlar as atividades desenvolvidas pelos servidores sob sua  responsabilidade, a fim  de evitar desvios de  função e, se necessário, demandar  as providências necessárias para regularização, junto a Secretaria Municipal de Administração. Supervisionar,  diariamente as condições gerais dos veículos sob sua direção, observando os itens principais, não permitindo o uso de veículos que não estejam em condições de atender as exigências do referido transporte ou que coloque em risco a segurança dos usuários. Zelar para que os veículos que servem o transporte escolar estejam mecanicamente sempre em ordem e em condições de uso,  especialmente  no que diz respeito  aos itens fundamentais de segurança. Providenciar para que a documentação dos veículos estejam sempre em ordem e sempre atualizadas. Encaminhar os veículos à oficina mecânica e manutenção. Realizar escalas de motoristas e de veículos. Supervisionar a manutenção de registro de movimento de veículos diário e atualizado. Providenciar  o transporte de material e  ou equipamentos para as unidades de educação.

Controlar eventuais multas aplicadas aos veículos da Secretaria de Educação, apresentar o condutor, e providenciar e conduzir o respectivo procedimento legal necessário. Providenciar cópias da documentação de todos os veículos e  dos documentos pessoais  de  todos os motoristas, mantendo-os em arquivo próprio da secretaria. Manter sob a sua guarda cópias das chaves de todos os veículos. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado  por chefia ou autoridade superior. Outras atividades afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 44

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: DIRETOR DE LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO BÁSICO 

PADRÃO: CC - IV ou FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir todos os serviços voltados a limpeza da cidade, das praias, bem como os serviços de saneamento básico, assessorando a Secretaria de Obras na execução das obras e serviços desta natureza. Dirigir, orientar, organizar e supervisionar os serviços de limpeza da cidade, das praias, bem como os serviços de saneamento básico urbano. Elaborar projetos para escoamento de água e esgoto, bem como sugerir e fazer mudanças na rede. Projetar mudanças de boca de lobo e caixas de captação. Dirigir e organizar os serviços de acordo com prioridade e programação pré-determinada. Planejar, em conjunto com o Secretário de Obras, organizar e dirigir as atividades desenvolvidas na divisão de saneamento básico e limpeza urbana.

Fiscalizar a coleta e destino do lixo. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual. Coordenar o preenchimento de planilhas, formulários, etc. Comunicar, por escrito, aos superiores, ocorrências havidas. Organizar escala de férias de seus subordinados.

Repassar aos seus subordinados todas as orientações, ordens e determinações emanadas da chefia imediata ou autoridade superior.  Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Zelar pelo boa imagem da Administração.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 45

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

PADRÃO: CC - IV ou FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Dirigir as ações de caráter desportivo, sob a responsabilidade da Secretaria. Elaborar o calendário de competições/atividades no início de cada ano. Planejar, organizar e orientar as atividades desenvolvidas pelo Departamento. Elaborar regulamentos e tabela de jogos, referente  as competições por  ele promovida. Organizar e promover, em conjunto com o Conselho Municipal de Desporto  (CMD), campeonatos desenvolvidos no  município, nas diversas modalidades  desportivas,  zelando por sua disciplina e operacionalização. Promover a participação, negociação e execução de convênios e acordos  entre o município e   entidades públicas   ou da sociedade  civil organizada,  objetivando maior participação da comunidade nas  áreas do esporte  e do lazer. Buscar parcerias com entidades regularmente constituídas. Coordenar o encaminhamento ao Departamento competente, das solicitações de materiais e serviços. Coordenar a elaboração e encaminhamento à imprensa  das atividades  a serem desenvolvidas, bem como,  seus  resultados. Fazer, mensalmente, relatório das atividades desenvolvidas pelo Departamento. Analisar e sugerir parecer aos projetos enviados por entidades, quando da solicitação de recursos ou materiais. Acompanhar as competições onde se realizam. Determinar a liberação de carteiras aos atletas. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores  sob  sua responsabilidade, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos  e fiscalizar  o uso correto dos equipamentos  de segurança individual. Comunicar, por escrito, ao superior imediato ocorrências havidas. Zelar pela boa imagem da administração. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Coordenar o preenchimento de planilhas, formulários, mapas, etc. Dirigir e coordenar todos os registros das competições organizadas pelo Departamento.

Outras competências afins.    

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 46

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: CHEFE DO SETOR DE PLANTAS E DESENHO TÉCNICO 

PADRÃO: CC - IV ou FG -IV

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Executar, mensurar e assessorar a interpretação e o desenho de plantas, com prática em autocad. Distribuir tarefas aos funcionários, supervisionando a execução dos serviços. Controlar o nível de estoque e solicitar os materiais de uso quando necessário. Coordenar a elaboração de relatórios de atividades e encaminhar aos superiores. Conferir e assinar os documentos de sua responsabilidade. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade. Zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Médio Completo (Ensino Técnico);

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 47

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: ASSESSOR DE SERVIÇOS DE SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

PADRÃO: CC - III ou FG -III

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Receber o público e fazer o encaminhamento, organizar a documentação do Gabinete do Prefeito e informar ao Prefeito de sua agenda. Atender ao telefone do gabinete e dar o devido encaminhamento. Assessorar a Chefia e Assessoria do Gabinete. Atender com cordialidade e atenção todas as pessoas que procurarem o Gabinete, sobretudo os Secretários Municipais, e as autoridades de qualquer nível ou esfera de governo. Arquivar toda a correspondência recebida e expedida pelo Gabinete. Prezar pela imagem do Prefeito Municipal, quando de entrevistas, eventos e  visitas. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde  que  devidamente habilitado e autorizado  por chefia ou autoridade superior.

Outras atividades afins. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 48

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: CHEFE DE TURMA DE LIMPEZA URBANA E PRAIAS 

PADRÃO: CC - III ou FG -III

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar as atividades de turma de serviços de limpeza na cidade e nas praias do município, organizando e orientando os trabalhos específicos da mesma e controlando o desempenho do pessoal para assegurar o desenvolvimento normal das rotinas de trabalho. Organizar e orientar as turmas de trabalho. Zelar para que todos os servidores utilizem o seu material de segurança individual. Solicitar aquisição, cuidar e distribuir todo o material de trabalho aos servidores sob sua chefia. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade e zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos. Fazer escala de férias dos servidores da sua turma. Repassar aos servidores todas as orientações, ordens, instruções, bem como outros atos emanados de chefia imediata ou autoridade superior. Providenciar transporte para os servidores sempre que a distância assim o exigir. Comunicar, por escrito, aos superiores ocorrências havidas. Coordenar o preenchimento de formulários, planilhas, mapas, etc. Cuidar do transporte do material e ou equipamentos até o local da obra. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Outras atividades afins.      

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 49

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: CHEFE DE TURMA DE SANEAMENTO BÁSICO

PADRÃO: CC - III ou FG -III

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar os serviços de saneamento básico do município, orientando o grupo de servidores, que estejam a seu comando, no execução dos serviços. Zelar para que todos os servidores, ao seu comando, utilizem corretamente os equipamentos de segurança individual. Solicitar aquisição, cuidar e distribuir, aos seus subordinados, todo o material necessário para execução do trabalho. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade e zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos. Cuidar do transporte dos materiais e ou equipamentos até o local da obra. Providenciar transporte para os servidores sempre que a distância assim o exigir. Coordenar o preenchimento de formulários, planilhas, etc. Comunicar, por escrito, aos superiores, ocorrências havidas. Organizar escala de férias dos seus subordinados. Repassar aos servidores sob seu comando todas as orientações, ordens, instruções bem como  outros  atos   emanados de chefia imediata ou autoridade superior. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Outras atividades afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 50

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: CHEFE DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE E PRAIAS

PADRÃO: CC - III ou FG -III

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar os serviços de iluminação pública no município. Organizar e executar os serviços de instalação, ampliação, manutenção e conserto da rede de iluminação pública. Receber determinações de serviços a serem executados e promover a competente realização, no prazo determinado. Orientar e supervisionar a guarda e conservação dos equipamentos e ferramentas utilizadas no trabalho, a fim de mantê-los em perfeitas condições de uso, evitando perdas e danos. Solicitar, sempre que necessário, o conserto de máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade, acompanhando os serviços e efetuando testes, quando necessário. Cumprir e fazer cumprir as medidas de segurança no trabalho, orientando os servidores sob sua responsabilidade quanto ao uso de botas, luvas, capacetes, guarda-pó e demais vestimentas de segurança. Manter controle de horário de chegada e saída dos servidores sob sua responsabilidade, e da efetiva realização dos serviços. Coordenar a elaboração de relatório mensal de atividades desenvolvidas pelo setor de iluminação pública, entregando-o ao Secretário de Obras. Zelar pela boa imagem da administração municipal. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual. Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior.  Comunicar a autoridade superior ocorrências havidas. Outras competências afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 51

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: CHEFE DO SETOR DE NECRÓPOLES

PADRÃO: CC - III ou FG -III

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar os serviços relacionados a determinado cemitério municipal. Organizar e supervisionar os serviços de limpeza e manutenção do cemitério sob sua chefia. Coordenar o recebimento das determinações de serviços a serem executados e promover a competente realização, no prazo determinado. Solicitar, sempre que necessário, o conserto de máquinas e equipamentos sob sua responsabilidade, acompanhando os serviços e efetuando testes quando necessário. Cumprir e fazer cumprir as medidas de segurança no trabalho, orientando os servidores sob sua responsabilidade quanto ao uso de botas, luvas, capacete, guarda-pó e demais vestimentas de proteção. Coordenar a elaboração de relatório mensal de atividades no cemitério sob sua responsabilidade, entregando-o ao superior imediato. Fazer escala de serviço com equidade com todos os funcionários. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual. Zelar pela boa imagem da administração. Comunicar, por escrito, ao superior imediato ocorrências havidas.  Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior. Outras competências afins

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
ANEXO II - 52

QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
CARGO: ADMINISTRADOR DO AEROPORTO

PADRÃO: CC - II ou FG -II

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Administrar os serviços e instalações do Aeroporto de Mostardas. Promover o controle, manutenção e a conservação necessária. Supervisionar os serviços de vigilância do aeroporto. Promover o cumprimento da legislação pertinente ao funcionamento do Aeroporto, especialmente no que diz respeito ao movimento de passageiros e aeronaves, conforme prevê o Departamento de Aviação Civil. Prestar contas relativas a sua função. Controlar o correto cumprimento da carga horária dos servidores sob sua responsabilidade, zelar pelo cumprimento das atribuições dos cargos e fiscalizar o uso correto dos equipamentos de segurança individual. Não permitir o trânsito de pessoas na pista do aeroporto. Fiscalizar as condições das cercas que protegem o aeroporto para que não entrem animais. Comunicar a chefia imediata qualquer ocorrência. Coordenar o preenchimento de planilhas, formulários, etc. Zelar pela boa imagem da administração. Outras atividades afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 35 horas semanais.
b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de viagens.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Escolaridade: Ensino  Fundamental Incompleto;

b) Idade mínima: 18 anos.
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